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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 
 
 LEI Nº 2.919, de 14 de maio de 2025 
 

Altera o Plano Municipal de Arborização Urbana de Toledo. 
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou 
e o Prefeito Municipal, em seu nome sancionou a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Esta Lei altera o Plano Municipal de Arborização Urbana de Toledo. 
 
Art. 2º - Fica alterado o inciso XII, do artigo 5° da Lei Municipal n° 2.154, de 6 de dezembro de 

2013, que institui o Plano Municipal de Arborização Urbana de Toledo. 
 
Art. 3º - O inciso XII, do artigo 5° da Lei Municipal n° 2.154, de 6 de dezembro de 2013, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 5° - ...  
...  
XII - banco de sementes: armazenamento de coleção de sementes de diversas espécies vegetais, inclusive 

crioulas, ocorrendo naturalmente no solo de áreas florestadas ou artificialmente em instituições com a finalidade de 
produção para arborização, reflorestamento, recuperação de áreas degradadas e demais intervenções de manejo 
florestal; 

...” 
 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de maio de 

2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LUCIANA ALVES FOGAÇA 

SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE 
 
 
 

 LEI Nº 2.920, de 14 de maio de 2025 
 

Institui a Campanha “Amigos do Rio Marreco”. 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou 

e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1° - Esta Lei institui a Campanha “Amigos do Rio Marreco”. 
 
Art. 2° - Fica instituído no Município de Toledo a Campanha “Amigos do Rio Marreco”, como meio 

de conscientização da população sobre o respeito e proteção do Rio Marreco. 
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Art. 3° - Para a conscientização e proteção do Rio Marreco, poderão ser realizadas, dentre outras, 
as seguintes ações: 

I - palestras sobre temas como a conservação dos recursos hídricos, a importância da destinação 
correta do lixo, a preservação das matas ciliares, a biodiversidade e o uso sustentável de recursos naturais; e 

II - atividades práticas, como mutirões de limpeza do Rio Marreco. 
 

 Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de maio de 
2025. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

LUCIANA ALVES FOGAÇA 
SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE 

 
 

 
 LEI Nº 2.921, de 14 de maio de 2025 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de avisos contendo os telefones dos órgãos 
responsáveis para denúncias de violência contra a mulher no Município de Toledo.  

 
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou 
e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:  

 
Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de avisos contendo os telefones dos 

órgãos responsáveis para denúncias de violência contra a mulher no Município de Toledo.  
 
Art. 2º - Ficam obrigados a afixar placas de aviso contendo os telefones dos órgãos responsáveis 

para denúncias de violência contra a mulher, os seguintes estabelecimentos: 
I - bares, casas noturnas, danceterias, boates e afins;  
II - restaurantes, lanchonetes, lojas de conveniência e similares;  
III - hotéis, motéis, pensões, pousadas e outros que prestem serviços de hospedagem; 
IV - academias, clubes sociais, associações recreativas e desportivas; 
V - shoppings e galerias comerciais; e 
VI - locais de transporte em massa. 
 
Art. 3º - Os estabelecimentos especificados no artigo 2º afixarão as placas de aviso contendo o 

seguinte teor: “Caso você esteja sendo importunada ou sentindo-se ameaçada neste local, ligue para um desses 
telefones: VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER DISQUE 180 DELEGACIA DA MULHER (45) 99973-7427 
PATRULHA MARIA DA PENHA 153 POLÍCIA MILITAR 190”. 

 
§ 1º - Em surgindo outros órgãos dessa natureza, estes serão acrescentados nas placas de aviso. 
 
§ 2º - Em caso de eventual mudança nos números de telefone dos órgãos responsáveis pelas 

denúncias, os estabelecimentos deverão atualizar as informações nas placas afixadas. 
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§ 3º - Os avisos ficarão, preferencialmente, nos banheiros femininos. 
 
§ 4º - Estes deverão ser de visualização nítida, de fácil leitura e que permitam a compreensão do 

seu significado. 
 
Art. 4º - O descumprimento da obrigação contida nesta Lei sujeitará o estabelecimento infrator às 

seguintes penalidades: 
I - advertência, via notificação do órgão fiscalizador responsável; e 
II - multa no valor de 1 (um) salário mínimo por infração, dobrada a cada reincidência. 
Parágrafo único - Os valores arrecadados por meio das multas aplicadas em decorrência do 

descumprimento desta Lei serão, preferencialmente, aplicados em programas de prevenção à violência contra a 
mulher. 

 
Art. 5º - Os estabelecimentos especificados nesta Lei terão o prazo de até 60 (sessenta) dias para 

efetivar o seu cumprimento, a contar da data da publicação desta Lei. 
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de maio de 

2025.  
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

ELIANE CRISTINA DE LIMA BOMBARDELLI 
SECRETÁRIA DA MULHER 

 
 
 

 
 LEI Nº 2.922, de 14 de maio de 2025 

Institui o Programa Escultura na Cidade.  

 
O POVO DO MUNICIPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou 

e o Prefeito Municipal, em seu nome sancionou a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Esta Lei institui o Programa Escultura na Cidade. 

 
Art. 2º - Fica instituído o Programa Escultura na Cidade, com a finalidade de promoção da 

produção, exposição e valorização de esculturas no Município de Toledo, por meio da cessão voluntária de 
espaços públicos e privados para exibição de obras, sem qualquer custo ao poder público. 

 
Parágrafo único - Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - escultores: artistas que desenvolvem obras tridimensionais em materiais diversos, como pedra, 

madeira, metal, cerâmica, resina ou outros compatíveis; 
II - esculturas: obras de arte tridimensionais fixas ou temporárias, criadas por artistas locais ou 

convidados; 
III - espaços expositivos: locais cedidos por entes privados ou disponibilizados pelo Município 

para a exposição das esculturas, como praças, parques, calçadões, shoppings, empresas, condomínios, 
instituições de ensino e estabelecimentos comerciais; e 
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IV - Empresa Amiga da Arte: título concedido a empresas que aderirem ao programa e 
disponibilizarem espaço para exposição de esculturas. 

 
Art. 3º - O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal da Cultura, disponibilizará um 

cadastro online para escultores específicos em participar do programa. 
 
§ 1º - O artista fornecerá informações sobre a obra, incluindo material, dimensões, peso, técnicas 

utilizadas e forma de fixação. 
 
§ 2º - As esculturas serão adequadas ao espaço público, sem conteúdo ofensivo ou 

discriminatório, e estar em conformidade com as normas de segurança e acessibilidade. 
 
Art. 4º - Empresas, instituições e estabelecimentos comerciais poderão aderir ao programa, 

disponibilizando locais para a exposição das esculturas. 
§ 1º - Os participantes que cederem espaços autorizados poderão receber o selo "Empresa 

Amiga da Arte", o qual poderá ser utilizado em materiais institucionais e publicitários. 
 
§ 2º - O programa poderá firmar parcerias para a realização de feiras, mostras e eventos culturais, 

sempre sem custos ao Município. 
 
Art. 5º - O Poder Executivo disponibilizará espaço em seus canais de comunicação, como site 

oficial e redes sociais, para divulgar os artistas e os locais de exposição. 
 
Parágrafo único - Os artistas poderão fixar placas ou QR Codes próximos às esculturas, 

direcionando o público para informações sobre a obra e contatos do autor, permitindo negociação direta de 
venda. 

 
Art. 6º - As esculturas poderão permanecer expostas pelo período acordado entre o artista e o 

responsável pelo espaço expositivo. 
 
§ 1º - As obras serão de inteira responsabilidade dos artistas, não cabendo ao Município qualquer 

encargo com transporte, manutenção ou reparo. 
 
§ 2º - A participação no programa não gera qualquer vínculo empregatício ou obrigação financeira 

entre o Município e os artistas participantes. 
 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de maio de 

2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
GABRIEL FURLAN FREIRE GAMEIRO 

SECRETÁRIO DA CULTURA 
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DECRETO Nº 1.495, de 12 de maio de 2025 
 

Convoca a XVI Conferência Municipal de Assistência Social de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem a Resolução CNAS/MDS n° 174, de 14 de novembro de 2024, do 
Conselho Nacional de Assistência Social e a Resolução n° 19, de 7 de maio de 2025, do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Toledo, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 26/2025/CMAS, desta data, do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Toledo, 

 
 DECRETA:  

 
 Art. 1º - Fica convocada a XVI Conferência Municipal de Assistência Social de Toledo, a realizar-
se no dia 17 de junho de 2025, das 19h às 22h, e no dia 18 de junho de 2025, das 8h às 12h e das 13h30 às 
17h30, no Anfiteatro Moacir Galante, anexo ao Colégio Estadual Presidente Castelo Branco - PREMEN, sito à 
Rua Guaíra, 3275, Jardim La Salle, em Toledo, Paraná, sob a coordenação da Secretaria de Assistência Social 
do Município. 

 
 Art. 2º - A XVI Conferência Municipal de Assistência Social de Toledo desenvolverá seus trabalhos 
a partir do tema central “20 anos do SUAS: construção, proteção social e resistência”, compreendendo os 
seguintes eixos temáticos: 
 I - Universalização do SUAS: Acesso Integral com Equidade e Respeito às Diversidades; 
 II - Aperfeiçoamento Contínuo do SUAS: Inovação, Gestão Descentralizada e Valorização 
Profissional; 
 III - Integração de Benefícios e Serviços Socioassistenciais: Fortalecendo a Proteção Social, 
Segurança de Renda e a Inclusão Social no Sistema Único de Assistência Social (SUAS); 
 IV - Gestão Democrática, informação no SUAS e comunicação transparente fortalecendo a 
participação social no SUAS; e 
 V - Sustentabilidade Financeira e Equidade no Cofinanciamento do SUAS. 

 
 Art. 3º - As despesas decorrentes da realização da XVI Conferência Municipal de Assistência 
Social de Toledo correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência 
Social. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de maio de 
2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO   

 
SIMONE BEATRIZ FERRARI 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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 DECRETO Nº 1.496, de 13 de maio de 2025 
 

Regulariza e unifica a denominação, em toda a sua extensão, da Rua 
Aloísio Sander, situada no Distrito de Dois Irmãos, neste Município de 
Toledo. 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o inciso XXII do artigo 55 da Lei 
Orgânica do Município, 
 
 considerando a necessidade de regularizar-se e unificar-se a denominação da 
Rua Aloísio Sander, em toda a sua extensão, tendo em vista que, em alguns documentos, 
referida via consta como “Rua Aluísio Sander”, em especial para fins de regularização em 
matrículas de imóveis nela situados; 
 
 considerando o contido no Pedido de Providências nº 25/2025, desta data, do 
Departamento de Patrimônio e Serviços Gerais da Secretaria da Administração do Município, 
 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica regularizada e unificada para Rua Aloísio Sander a denominação, 
em toda a sua extensão, da via pública paralela a Leste da Rua Alberto Heck, com início, em 
sua extremidade Sul, na Rua 7 de Julho e término em sua extremidade Norte, na Parte 
remanescente do lote rural nº 67, Linha Guaçu, 6º Perímetro da Fazenda Britânia, no Distrito 
de Dois Irmãos, neste Município de Toledo, conforme mapa que integra este Decreto. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 
13 de maio de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARCELO DOUGLAS MARQUES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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 DECRETO Nº 1.497, de 14 de maio de 2025 
 

Regulariza e unifica a denominação, em toda a sua extensão, da Rua Navílio Donassolo, 
situada no bairro Vila Pioneiro, nesta cidade de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o inciso XXII do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, 
 
 considerando a necessidade de regularizar-se e unificar-se a denominação da Rua Navílio Donassolo, 
em toda a sua extensão, tendo em vista não existir ato oficial de sua denominação em determinados trechos; 
 
 considerando o contido no Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 9574, de 25 de 
fevereiro de 2025, no item 1.3 da Diligência Registral nº 903/2025, do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta 
Comarca, e nos demais documentos a ele anexados, 
  
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica regularizada e unificada para Rua Navílio Donassolo a denominação, em toda a sua 
extensão, da via pública de sentido Noroeste-Sudeste, com início, na extremidade Noroeste, na Rua Capitão Leônidas 
Marques, e término, na extremidade Sudeste, na divisa dos lotes rurais nºs 26.B.1.2 e 26.B.1.1, no bairro Vila Pioneiro, 
nesta cidade de Toledo, conforme mapa que integra este Decreto. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARCELO DOUGLAS MARQUES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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 PORTARIA Nº 341, de 12 de maio de 2025 
 

Constitui Comissão Especial de Avaliação e Seleção das propostas referentes ao Edital de 
Chamamento Público nº 001/2025 - PNAB. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que preceitua a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 

 considerando a solicitação contida no Ofício nº 095/2025/SMCULT, de 9 de maio de 2025, da 
Secretaria da Cultura do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica constituída Comissão Especial de Avaliação e Seleção das propostas relacionadas ao 
Edital de Chamamento Público nº 001/2025 - PNAB, fomentado com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura (PNAB), composta pelos seguintes membros: 
 I - representantes da Secretaria da Cultura: 

a) Gabrielli de Bona Casagrande; e  
b) Cleonice Dumke; e 

 II - representantes do Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC): 
a) Pâmela Antkiewicz da Rosa Corrêa Elger; e 
b) Luiz Cláudio Machado Albuquerque. 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2025. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

GABRIEL FURLAN FREIRE GAMEIRO 
SECRETÁRIO DA CULTURA 

 
 
 

PORTARIA Nº 342, de 12 de maio de 2025 
 

Constitui Comissão Especial de Avaliação e Seleção das inscrições recebidas no 
Chamamento Público nº 004/2025 - Credenciamento de Editoras e Distribuidoras de Livros, 
Livreiros e Sebos Itinerantes para participação na Feira do Livro, durante a 4ª Festa Literária 
de Toledo - FLIT. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que preceitua a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 
 
 considerando a solicitação contida no Ofício nº 107/2025/SMCULT, de 9 de maio de 2025, da 
Secretaria da Cultura do Município, 
 
 RESOLVE: 
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 Art. 1º - Fica constituída Comissão Especial de Avaliação e Seleção das inscrições recebidas no 
Chamamento Público nº 004/2025 - Credenciamento de Editoras e Distribuidoras de Livros, Livreiros e Sebos 
Itinerantes para participação na Feira do Livro, durante a 4ª Festa Literária de Toledo - FLIT, composta pelos seguintes 
membros: 
 I - Karla Fernanda Celant, Diretora do Departamento de Cultura, Matrícula nº 907461; 
 II - Ana Paula Lenhardt Alves, Bibliotecário I, Matrícula nº 883091; e 
 III - Katia Cilene Zang Manfrin, Assistente em Administração I, Matrícula nº 880651. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2025. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

GABRIEL FURLAN FREIRE GAMEIRO 
SECRETÁRIO DA CULTURA 

 
 
 

PORTARIA Nº 343, de 13 de maio de 2025 
 

Constitui a Comissão para avaliação do estado de conservação do Grupo Gerador de 
Energia STEMAC, instalado no Paço Municipal “Alcides Donin”, nesta cidade.  

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que preceituam a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 255/2025/SMINFRA, de 9 de maio de 2025, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1o - Fica constituída Comissão para avaliação do estado de conservação do Grupo Gerador de 
Energia STEMAC, instalado no Paço Municipal “Alcides Donin”, nesta cidade, composta pelos seguintes servidores: 
 I - Pedro Norberto Lotte Junior, Diretor de Obras Públicas; 
 II - Mathias Ronaldo Kapp, Engenheiro I - Eletricista; e 
 III - Julio Cezar de Jesus, Coordenador da Oficina Mecânica. 
 
 Parágrafo único - A Comissão de que trata o caput deste artigo deverá apresentar relatório técnico 
conclusivo no prazo de 15 (quinze) dias, a contas da publicação desta Portaria. 
 Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de maio de 2025.
  

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
FÁBIO LEAL OLIVEIRA 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
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 PORTARIA Nº 344, de 13 de maio de 2025 
 

Altera a Portaria nº 634/2024, que designa servidores para atuarem como pontos focais 
setoriais junto à Unidade Gestora do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no Município 
de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 048/2025/SMAD, de 8 de maio de 2025, da Secretaria da 
Administração no Município, 
  
 RESOLVE:  
 
 Art. 1º - A Portaria nº 634, de 25 de novembro de 2024, que designa servidores para atuarem como 
pontos focais setoriais junto à Unidade Gestora do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no Município de Toledo, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 “Art. 1º - ... 
 ... 
 XII - Rosangela Beilke - Secretaria de Assistência Social; 
 ... 
 LXXI - Jaqueline Aparecida Alves dos Santos - Secretaria de Assistência Social. 
 ...” 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de maio de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO  
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARCELO DOUGLAS MARQUES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 345, de 13 de maio de 2025 
 

Exonera Kyomma Magnum Bueno do cargo em comissão de Coordenador de Eventos 
Culturais, com lotação na Secretaria da Cultura do Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município e o inciso I do artigo 45 da Lei nº 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

 considerando o contido no Ofício n° 406/2025/SMRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos do 
Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica exonerado Kyomma Magnum Bueno do cargo em comissão de Coordenador de Eventos 
Culturais, com lotação na Secretaria da Cultura do Município de Toledo, a contar de 14 de maio de 2025. 
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 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de maio de 2025. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA Nº 346, de 13 de maio de 2025 
 

Nomeia Cristopher Cristiano Carnelos de Azevedo no cargo em comissão de Coordenador 
de Agricultura Familiar, com lotação na Secretaria da Agricultura e Proteína Animal do 
Município de Toledo.  

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 
12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e a Lei nº 2.344/2021 e suas alterações, 

 considerando o contido no Ofício n° 408/2025/SMRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos 
do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica nomeado Cristopher Cristiano Carnelos de Azevedo no cargo em comissão de 
Coordenador de Agricultura Familiar, com lotação na Secretaria da Agricultura e Proteína Animal do Município de 
Toledo, Símbolo CC-3 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a contar de 15 de maio de 2025. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de maio de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
 

 PORTARIA Nº 347, de 13 de maio de 2025 
 

Exonera, a pedido, servidores públicos municipais de Toledo. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo 
e o inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 
 considerando o contido no Ofício n° 409/2025/SMRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos 
do Município,  
 
 RESOLVE: 
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  Art. 1º - Ficam exonerados, a pedido, os seguintes servidores públicos municipais de Toledo: 

 I - Mario Sergio Coletto Junior, do cargo de Engenheiro Civil I, Grupo Ocupacional B-4, a contar de 11 
de maio de 2025, conforme Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 22.012, de 9 de maio de 2025; 

 II - Jesiely Teixeira Alves da Silva, do cargo de Professor de Educação Infantil T40, Grupo Ocupacional 
B-8, a contar de 16 de maio de 2025, conforme Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 22.252, de 12 
de maio de 2025; e  

 III - Daniele Pereira Lopes, do cargo de Professor II T20, Grupo Ocupacional B-8, a contar de 14 de 
maio de 2025, conforme Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 22.640, desta data.  
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de maio de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO  
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
 

 
 PORTARIA Nº 349, de 14 de maio de 2025 
 

Torna sem efeito dispositivo da Portaria nº 281/2025, que nomeia aprovados no Concurso 
Público nº 03/2023. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem os artigos 20 e 22 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), 
 
 considerando que a candidata desistiu de tomar posse no cargo para o qual foi nomeada, conforme 
Ofício nº 377/2025/SMRH, de 7 de maio de 2025, da Secretaria de Recursos Humanos do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica sem efeito a alínea “a” do inciso IV do artigo 1° da Portaria n° 281, de 10 de abril de 
2025, que nomeia Isolete Solano de Oliveira Teixeira no cargo de Professor II T20, Grupo Ocupacional B-8. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de maio de 
2025. 

MARIO CÉSAR COSTENARO  
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA Nº 350, de 14 de maio de 2025 
 

Nomeia Ricardo José Endler no cargo em comissão de Assistente Regional - Porte 1, com 
lotação no Gabinete do Prefeito no Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 
12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e a Lei nº 2.344, de 15 de julho de 2021, e suas 
alterações, 
 considerando o contido no Ofício nº 418/2025/SMRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos 
do Município, 
 
  RESOLVE:  
 
 Art. 1º - Fica nomeado Ricardo José Endler no cargo em comissão de Assistente Regional - Porte 1 
(Vila Nova), com lotação no Gabinete do Prefeito do Município, Símbolo CC-3-AC da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, 
a contar de 15 de maio de 2025, ficando exonerado, na mesma data, do cargo em comissão de Assistente Regional - 
Porte 2, com lotação no Gabinete do Prefeito, do qual é ocupante. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2025. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 
 

 PORTARIA Nº 351, de 14 de maio de 2025 
 

Nomeia Fabrício Zampieri Mologni no cargo em comissão de Coordenador de Eventos 
Culturais, com lotação na Secretaria da Cultura do Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 
12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e a Lei nº 2.344, de 15 de julho de 2021, e suas 
alterações, 
  RESOLVE:  
 
 Art. 1º - Fica nomeado Fabrício Zampieri Mologni no cargo em comissão de Coordenador de Eventos 
Culturais, com lotação na Secretaria da Cultura do Município de Toledo, Símbolo CC-3 da Tabela “C” da Lei nº 
1.821/1999, a contar de 16 de maio de 2025. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 14 de maio de 2025. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 2367, de 14 de maio de 2025

Concede diária ao(a) servidor(a) THAUANA
CAROLINE SPEROTTO.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em

conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,
 
considerando o Pedido de Providências nº 007/2025, do Gabinete do Prefeito,
 
 
R E S O L V E:

 
 

                  Art. 1º - Concede a THAUANA CAROLINE SPEROTTO, COORDENADORA DE MÍDIAS SOCIAIS, CPF n° ***.479.939-**, MATRICULA
911411, 1 (uma) diária, totalizando a importância de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), em viagem à Curitiba/PR, com a finalidade de participar do
treinamento de capacitação em Comunicação Digital TIKTOK DAY, promovido pelo Governo do Paraná, que será realizado no dia 20 de maio de 2025,
às 10h , no Canal da Música - Rua Júlio Perneta, nº 685 - Mercês, Curitiba/PR. Saída de Toledo prevista para o dia 19/05/2025, às 21h e retorno previsto
em Toledo para o dia 21/05/2025, às 8h.
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2025.

 
- Assinado eletronicamente -

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 14/05/2025, às 08:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0004078 e o código CRC
865D431B.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.02.000653/2025-15 Documento nº 0004078v8

15/05/2025, 09:49 SEI/PMT - 0004078 - Portaria - Concessão de Diária SRH

file:///O:/01- Pamela - Adm/01- Diário oficial/Orgao Oficial/2025/15-05-2025 Quinta/Arquivos para Publicação/2 Predio/Portaria___Concessao_de… 1/1
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 2368, de 14 de maio de 2025

Concede diária ao(a) servidor(a) DEBORA
CRISTINA KLIEMANN.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em

conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,
 
considerando o Pedido de Providências nº 38/2025, da Secretaria do Planejamento, Habitação, Urbanismo e Mobilidade,
 
 
R E S O L V E:

 
 

                   Art. 1º - Concede a DEBORA CRISTINA KLIEMANN, ARQUITETO I, CPF n° ***.252.209-**, MATRICULA 880441, 3 (três) diárias,
totalizando a importância de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais), em viagem à Curitiba/PR, entre os dias 20 a 22 de maio de 2025, a fim de participar
do evento: "V SEMINÁRIO DE ESTUDOS AVANÇADOS EM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA", a realizar-se no MABU CURITIBA BUSINESS, na cidade
de Curitiba/PR. Saída de Toledo prevista para o dia 19/05/2025, às 21h15min e retorno previsto em Toledo para o dia 23/05/2025, às 6h05min.
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2025.

 
- Assinado eletronicamente -

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 14/05/2025, às 08:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0004080 e o código CRC
30EAEB56.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.05.000718/2025-94 Documento nº 0004080v3

15/05/2025, 09:49 SEI/PMT - 0004080 - Portaria - Concessão de Diária SRH

file:///O:/01- Pamela - Adm/01- Diário oficial/Orgao Oficial/2025/15-05-2025 Quinta/Arquivos para Publicação/2 Predio/Portaria___Concessao_de… 1/1
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 2383, de 14 de maio de 2025

Concede diária ao(a) servidor(a) MARCIO
BERTOLIN PIMENTEL.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em

conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,
 
considerando o Pedido de Providências nº 010/2025, do Gabinete do Prefeito,
 
 
R E S O L V E:

 
 

                 Art. 1º - Concede a MARCIO BERTOLIN PIMENTEL, SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO, CPF n° ***.333.309-**, MATRICULA 913611, 4
(quatro) diárias, totalizando a importância de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), com a finalidade de acompanhar o Senhor Prefeito Mario César
Costenaro à Brasília/DF, para participar da XXVI MARCHA A BRASÌLIA EM DEFESA DOS MUNICÌPIOS, a realizar-se entre os dias 19 a 22/05/2025, no
Centro Internacional de Convenções do Brasil (CICB), localizado no SCET Trecho 2, Conjunto 63, Lote 50, Asa Sul, Brasília/DF. Saída de Toledo prevista
para o dia 18/05/2025, às 17h30min e retorno previsto em Toledo para o dia 22/05/2025, às 20h.
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2025.

 
- Assinado eletronicamente -

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 14/05/2025, às 14:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0004154 e o código CRC
98AE492F.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.02.000783/2025-40 Documento nº 0004154v3

15/05/2025, 09:50 SEI/PMT - 0004154 - Portaria - Concessão de Diária SRH

file:///O:/01- Pamela - Adm/01- Diário oficial/Orgao Oficial/2025/15-05-2025 Quinta/Arquivos para Publicação/2 Predio/Portaria___Concessao_de… 1/1
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 2369, de 14 de maio de 2025

Revoga dispositivo da Portaria SRH nº
2241/2025, que dispõe sobre a concessão de
diárias a servidores públicos municipais.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 
considerando o contido no Pedido de Providências nº 021/2025, da Secretaria da Fazenda,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - Fica revogada a linha 5 da Tabela inserida no artigo 1º da Portaria SRH nº 2241, de 30 de abril de 2025, que concede diária ao

servidor VICTOR ANGELO DICK TREVISAN, MATRÍCULA 887841, AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO I.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2025.

 
- Assinado eletronicamente -

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 14/05/2025, às 14:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0004170 e o código CRC
EA545E19.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.04.000500/2025-40 Documento nº 0004170v2

15/05/2025, 09:50 SEI/PMT - 0004170 - Portaria - Concessão de Diária SRH

file:///O:/01- Pamela - Adm/01- Diário oficial/Orgao Oficial/2025/15-05-2025 Quinta/Arquivos para Publicação/2 Predio/Portaria___Concessao_de… 1/1
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
AVISO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2025 
CONTRATADO: LABOPRIME LABORATÓRIOS 
ENDEREÇO: Rodovia SC 477, Km 5, nº 341, Bairro dos Lados           CIDADE: Rodeio      ESTADO: Santa Catarina 
OBJETO: Contratação da empresa LABOPRIME LABORATÓRIOS, CNPJ nº 15.428.335/0001-82, localizada na 
Rodovia SC 477, Km 5, nº 341, Bairro dos Lados – Rodeio/SC, para a prestação de serviços de coleta e análise físico-
química da água subterrânea dos poços de monitoramento, das amostras de efluentes das lagoas de tratamento de 
chorume e da Estação de Tratamento de Efluentes (ETE), bem como da água superficial do Rio São Francisco, na área 
do Aterro Sanitário e do Novo Aterro Sanitário Municipal. O serviço tem como objetivo atender às exigências do 
automonitoramento ambiental do Aterro Sanitário Municipal, no Município de Toledo, Paraná, em conformidade com a 
legislação ambiental vigente. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 11.715,00 (onze mil 
setecentos e quinze reais) PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura 
do contrato. AMPARO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 376/2025 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e LABOPRIME LABORATÓRIOS 
OBJETO: Contratação da empresa LABOPRIME LABORATÓRIOS, CNPJ nº 15.428.335/0001-82, localizada na 
Rodovia SC 477, Km 5, nº 341, Bairro dos Lados – Rodeio/SC, para a prestação de serviços de coleta e análise físico-
química da água subterrânea dos poços de monitoramento, das amostras de efluentes das lagoas de tratamento de 
chorume e da Estação de Tratamento de Efluentes (ETE), bem como da água superficial do Rio São Francisco, na área 
do Aterro Sanitário e do Novo Aterro Sanitário Municipal. O serviço tem como objetivo atender às exigências do 
automonitoramento ambiental do Aterro Sanitário Municipal, no Município de Toledo, Paraná, em conformidade com a 
legislação ambiental vigente. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 11.715,00 (onze mil 
setecentos e quinze reais). Contrato firmado em 14 de maio de 2025, conforme conclusões do processo de Dispensa de 
Licitação nº 13/2025. 

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
AVISO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2025 
CONTRATADO: GR DISTRIBUIDORA LTDA 
ENDEREÇO: Rua João Vargas – nº 2451                   CIDADE: Santa Tereza Do Oeste                        ESTADO: PR 
OBJETO: Contratação da empresa GR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita sob o CNPJ 50.225.542/0001-30, localizado no 
endereço Rua João Vargas, 2451, cidade de Santa Tereza do Oeste- PR, para o fornecimento de itens de gêneros 
alimentícios de forma parcelada (conforme cronograma a ser definido semanal pela nutricionista responsável), Serão 
utilizados recursos do cofinanciamento Estadual conforme Deliberação CEAS nº 59 de 01/09/2023.VALOR MÁXIMO: O 
custo estimado total da contratação é de R$ 59.126,28 (cinquenta e nove mil e cento e vinte e seis reais e vinte e oito 
centavos). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até 20 (vinte) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência da contratação é de 05 (cinco) meses, contados da assinatura do 
contrato. AMPARO LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 387/2025 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e GR DISTRIBUIDORA LTDA 
OBJETO: Contratação da empresa GR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita sob o CNPJ 50.225.542/0001-30, localizado no 
endereço Rua João Vargas, 2451, cidade de Santa Tereza do Oeste- PR, para o fornecimento de itens de gêneros 
alimentícios de forma parcelada (conforme cronograma a ser definido semanal pela nutricionista responsável), Serão 
utilizados recursos do cofinanciamento Estadual conforme Deliberação CEAS nº 59 de 01/09/2023.VALOR MÁXIMO: O 
custo estimado total da contratação é de R$ 59.126,28 (cinquenta e nove mil e cento e vinte e seis reais e vinte e oito 
centavos). Contrato firmado em 13 de maio de 2025, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 
16/2025. 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

PORTARIA SMAD/DCLC nº 017/2025, de 12 de maio de 2025. 
 

Instauração de Processo Administrativo Sancionador para apuração de 
possíveis infrações “contratuais ou editalícias”. 
 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das competências e atribuições que lhe são conferidas e de acordo 
com o que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 
Considerando o pedido de abertura de Processo Administrativo Sancionador, de 24 de março de 2025, da Secretaria 

da Educação, 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º. Art. 1º. Autorizar a instauração do Processo Administrativo Sancionador nº 011/2025, para apurar possíveis 

infrações aos itens 7.3, 7.3.1, 7.5, 13, 13.1.4, 13.1.14 do Edital nº 156/2024 e as Cláusulas da Ata de Registro de Preços nº 
0057/2025, com a consequente aplicação das sanções previstas nos itens 14, 14.1, alíneas "b", "c", 14.2, 14.2.2, 14.2.4, 
14.2.4.1, 14.2.4.2, 14.3 e 14.4 do Edital, bem como Cláusulas da Ata de Registro de Preços e artigo 156, da Lei nº 
14.133/2021. 

 
Art. 2º. Designar LIGIA MARIA LEISMANN, matrícula nº 752881 e MAIRA ELIANA PERIUS, matrícula nº 965251, 

para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Sancionador, visando a apuração de 
eventuais infrações administrativas às obrigações contratuais e editalícias praticadas pela empresa. 
 

Art. 3º. Estabelecer prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão, a partir 
da publicação desta Portaria.  
 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Assinado digitalmente  

MARCELO DOUGLAS MARQUES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
Portaria nº 3, de 1º de janeiro de 2025 

 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
COMUNICADO DE PREGÃO ELETRÔNICO DESERTO 

 
Comunicamos que o Pregão Eletrônico nº 023/2025 – Município de Toledo que tem por objeto o Registro de Preços, pelo período de 
12 (doze) meses, para contratação de empresa para a prestação de serviços de Lavagem e Polimento de Veículos, por não haver 
empresas interessadas em participar do presente certame, fica o mesmo declarado DESERTO DE PARTICIPANTES. 

Toledo - PR, 15 de maio de 2025. 
SIDNEI VAZ DE LIMA 

 PREGOEIRO 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
TERMO DE JULGAMENTO 

 
Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO sob o nº 
153/2024, e verificando as decisões tomadas, em especial, a descrição e fundamentação constante na Ata da Comissão Julgadora (fls. 
11164 a 11178), documentos os quais adoto como fundamento; DECIDO JULGAR IMPROCEDENTE E NÃO ACATAR OS RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS interpostos pela empresa GHF TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO LTDA; JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE 
E ACATAR O RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA, desclassificando a proposta da 
empresa FERRAZ SUPPLIES COMERCIO DE MATERIAL MEDICO-HOSPITALAR LTDA PARA OS LOTES 01 e 03, e mantendo a 
classificação da empresa FERRAZ SUPPLIES COMERCIO DE MATERIAL MEDICO-HOSPITALAR LTDA PARA O LOTE 05; JULGAR 
PROCEDENTE E ACATAR O RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa GARTEN TÉCNICA E COMÉRCIO LTDA, 
desclassificando a proposta da empresa FERRAZ SUPPLIES COMERCIO DE MATERIAL MEDICO-HOSPITALAR LTDA PARA OS LOTES 
02 e 04; DECIDE JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE E ACATAR O RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa 
MICROSENS S.A, desclassificando a proposta das empresas SALTON CONSULTORIA E REPRESENTACAO LTDA e GHF 
TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO LTDA PARA O LOTE 25, e mantendo a classificação da empresa VASTA TECNOLOGIA LTDA PARA O 
LOTE 23. 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 13 de maio de 2025. 
 
 

MARCELO DOUGLAS MARQUES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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RESULTADO FINAL E VALORES APORTADOS PARA  
PROGRAMA ESPORTE CIDADÃO - Nº 04/2025 – SMEL 

Instituído pela Lei “R” nº 36/2021 e suas alterações 
 

 A comissão de avaliação do Programa Esporte Cidadão, instituída através da 
Portaria 25, de 02 de janeiro de 2025, reuniu-se no dia 05/05/2025, juntamente com o Secretário 
de Esportes e Lazer – Jozimar Polasso, para tomar ciência dos valores aportados a cada 
instituição habilitada. 
 Valores definidos pelo gestor da pasta em conformidade com os recursos 
orçamentários para o ano de 2025. 

 
ESPORTE CIDADÃO 2025 

ASSOCIAÇÃO ESPORTE PLANO DE 
TRABALHO VALOR 2025 

Associação Bicicross Clube de 
Toledo Bicicross Evento Esportivo Até: R$ 10.000,00 

Associação Bicicross Clube de 
Toledo Bicicross Formação Esportiva Até: R$ 10.000,00 

Associação Clube Atlético 
Toledense – ACAT Futsal Formação Esportiva Até: R$ 55.000,00 

Associação de Pilotos de 
Arrancada de Toledo – APAT Arrancada Evento Esportivo Até: R$ 50.000,00 

Associação dos Moradores e 
Amigos do Jardim Panorama – 

AMAP 
Futebol Sete Evento Esportivo Até: R$ 12.000,00 

Associação Esportiva Taekwondo 
Team Toledo Taekwondo Formação Esportiva Até: R$ 25.000,00 

Associação Toledo Futebol Futebol Formação Esportiva Até: R$ 10.000,00 
Associação Toledo Natação Natação Formação Esportiva Até: R$ 20.000,00 
Clube Toledense de Ciclismo Ciclismo Formação Esportiva Até: R$ 12.000,00 

Liga de Bocha de Toledo Bocha Evento Esportivo Até: R$ 3.000,00 
Liga de Bocha de Toledo Bocha Formação Esportiva Até: R$ 12.000,00 
Liga de Futebol de Toledo Futebol Evento Esportivo Até: R$ 60.000,00 

Moto Clube de Toledo Motocross Evento Esportivo Até: R$ 58.000,00 
Clube de Xadrez de Toledo Xadrez Evento Esportivo Indeferido 

TOTAL R$ 337.000,00 
OBSERVAÇÃO:  
 As Instituições habilitadas com os valores definidos deverão reformular o 
Plano de Ação levando em consideração o valor aportado para a Instituição, e protocolar 
na Prefeitura Municipal até às 17h do dia 07/05/2025. Mais informações no fone (45) 3196-
2328. 
 

Comissão de Avaliação e Seleção 
André Henrique Vand De Sand, Clara Silvana Hein, Emerson Aparecido Jerônimo, Glauber Zasso 
Possebon, Jean Ricardo Zeni, José Caracuel Gimenez Júnior e Vinicius Sander Zulian 
 

Toledo, 05 de maio de 2025. 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 
 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

 Estado do Paraná 
 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049– CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 – Fax (45) 3379-5901 

www.toledo.pr.leg.br 

 
PORTARIA N° 104, de 14 de maio de 2025 

 
Nomeia Brenda Graziela de Melo no cargo em 
comissão de Assessora Parlamentar da 
Vereadora Olinda Fiorentin. 

 
 
 
 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 38 da Lei nº 2.609, de 28 de junho de 2023, que dispõe 
sobre a estrutura organizacional e administrativa, plano de cargos e carreiras da 
Câmara Municipal de Toledo, 
 

RESOLVE: 
 
  Art. 1° - Nomear Brenda Graziela de Melo no cargo em comissão de 
Assessora Parlamentar da Vereadora Olinda Fiorentin, com efeitos a contar de 14 de 
maio de 2025, entrando em exercício na mesma data. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Presidente, 14 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
GABRIEL BAIERLE 

Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL BUENO BAIERLE:08441718911

Assinado de forma 
digital por GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2025.05.14 
10:49:02 -03'00'
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 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leg.br 

 
PORTARIA N° 105, de 14 de maio de 2025 

 
Altera dispositivo da Portaria nº 86, de 11 de 
abril de 2025. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe conferem disposições regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - Alterar o inciso I do art. 2º da Portaria nº 86, de 11 de abril de 

2025, que passa a vigorar com a seguinte redação 
 
Art. 2° - ... 
I - adiantamento para pagamento da inscrição para participação no evento, no valor de 
R$ 600,00 (seiscentos reais), por participante, devendo os mesmos prestar contas no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do retorno; 
... 
  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Presidente, 14 de maio de 2025. 

 
 
 

 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08
441718911

Assinado de forma 
digital por GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:084417189
11 
Dados: 2025.05.14 
10:49:21 -03'00'
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 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 

www.toledo.pr.leg.br 

PORTARIA N° 106, de 14 de maio de 2025 
 

Designa Comissão Especial para apreciar o 
Projeto de Lei nº 75, de 2025. 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe conferem disposições regimentais, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar Comissão Especial para apreciar o Projeto de Lei 

nº 75, de 2025, de autoria dos Vereadores Bruno Radunz, Jairo Cerbarro, Marcos 
Zanetti e Ricardo Santos, que inclui dispositivo na legislação que dispõe sobre o 
Código de Posturas do Município de Toledo. 

 
Art. 2º - Para dar atendimento ao disposto no artigo anterior, ficam 

designados os vereadores: 
I - Bruno Radunz, Renovação e Trabalho;  
II - Genivaldo Jesus, Bloco Pra Frente Toledo;  
III - Jairo Cerbarro, Bloco Toledo, Democracia e Progresso;  
V - Sérgio Japones Bloco Pra Frente Toledo; 
IV - Valdir Gomes, Bloco Pra Frente Toledo. 

   
§ 1º - O vereador Genivaldo Jesus, em conformidade com o § 1º do 

artigo 73 do regimento Interno, convocará, em até 2 (dois) dias da publicação desta 
portaria, a primeira reunião da comissão. 

  
§ 2º Por ocasião da primeira reunião será escolhido o presidente da 

comissão e designado o relator. 
 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Presidente, 14 de maio de 2025. 
 
 

 
 
 
 

 
GABRIEL BAIERLE 

Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:0844
1718911

Assinado de forma digital por 
GABRIEL BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2025.05.14 17:11:07 -03'00'
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

 
 
PORTARIA: 19/2025 
DATA: 04 de maio de 2025  
SÚMULA: Instaura Processo Administrativo Sancionador e define Comissão para apurar conduta 
adotada pela empresa MAIS ESTÁGIOS LTDA no descumprimento do Edital da Licitação Eletrônica 
n° 028/2025. 
 
O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, 

Empresa Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais: 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Determinar a abertura de processo administrativo sancionador para apurar conduta da 

empresa MAIS ESTÁGIOS LTDA no descumprimento do Edital da Licitação Eletrônica n° 028/2025 e, se for o caso, responsabilizar 
e aplicar as sanções administrativas e contratuais cabíveis. 

 
Art. 2º - Ficam designados para comporem a Comissão, os seguintes membros:  
 
I. Leonardo David Oliveira Gomes;  
II. Emerson Luiz Wesseling; 
III. Adriana Franzen Leite Ferreira. 
 
Parágrafo único: Fica designado como Presidente da Comissão processante a empregada pública 

Sra. Adriana Franzen Leite Ferreira; 
 
Art. 3º - A Comissão de Processo Administrativo Sancionador terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

concluir os trabalhos. 
 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 

JOSÉ AIRTON CELLA 
Diretor Superintendente - EMDUR 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

 
 

 
ATA Nº 012/2025 REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
Aos quatorze dias do mês de maio de 2025, às nove horas, na Sala de Reuniões da Secretaria da Fazenda localizada no Paço 
Municipal Alcides Donin, Rua Raimundo Leonardi, nº 1586, centro, Toledo, PR, reuniram-se os membros do Comitê de 
Investimentos do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Toledo (TOLEDOPREV), 
nomeados pela Portaria nº 113 de 3 de fevereiro de 2025, para reunião ordinária. Estiveram presentes os membros: Jaldir 
Anholeto (Presidente do Conselho Fiscal), Leandro Marcelo Ludvig (Presidente do Conselho de Administração), Rosângela de 
Farias Cordeiro (Contadora), Roseli Fabris Dalla Costa (Diretora-Executiva do TOLEDOPREV), e Tatiane Mendes Berto da Silva 
(Representante dos Segurados). A pauta da reunião contemplou: 1) Apresentação de estratégia de investimento em Fundos 
de Investimento em Participações (FIP); 2) Apresentação e Deliberação da Carteira de Investimentos com posição em 30 
de abril de 2025; 3) Análise do Cenário Macroeconômico; 4) Avaliação da Evolução do Orçamento e dados do Fluxo de 
Caixa de abril 2025; 5) Análise da Performance dos investimentos; 6) Acompanhamento do Relatório de Risco e 
Correlação; 7) Deliberação sobre Movimentações de Aplicações e Resgates de Recursos; 8) Emissão de parecer 
referente à Carteira de Investimentos do TOLEDOPREV de abril de 2025; 9) Deliberação e Aprovação da Convalidação do 
Credenciamento do Fundo Rio Bravo Estratégico IPCA FI RF. A Diretora Executiva do TOLEDOPREV, Roseli Fabris Dalla 
Costa, abriu a reunião e apresentou o primeiro item da pauta: 1) Apresentação de estratégia de investimento em Fundos de 
Investimento em Participações (FIP). A reunião contou com a participação remota de representantes da Empire Capital e da 
gestora Tarpon Investimentos, por meio da plataforma Microsoft Teams. Durante a apresentação, Gustavo Andreotti Tuckmantel, 
da Empire Capital, e Roberto Belchior, da Tarpon Investimentos, detalharam as propostas de investimento, abordando aspectos 
técnicos e estratégicos das carteiras de FIP. Em seguida os membros do Comitê de Investimentos esclareceram dúvidas em um 
diálogo técnico e aprofundado. A interação contribuiu significativamente para o aprimoramento do conhecimento dos presentes, 
permitindo uma melhor compreensão das dinâmicas e abordagens da gestora na gestão de FIP, bem como dos potenciais 
benefícios e riscos associados a essa classe de ativos. Encerrada a participação remota dos convidados a reunião prosseguiu 
com o segundo item da pauta: 2) Apresentação da carteira de investimentos com posição em 30 de abril de 2025; foi 
apresentado o relatório da posição de ativos e enquadramento, elaborado pela Empresa LDB Consultoria, que detalhou a 
alocação por segmento: 83,11% em renda fixa, 3,66% em renda variável, 6,15% em investimentos no exterior e 7,08% em 
investimentos estruturados. O valor total da carteira de investimentos neste mês atingiu R$ 676.482.738,61. Segundo o relatório 
de enquadramento, os investimentos estão em conformidade com os limites estabelecidos na Política Anual de Investimentos. 
Também foi apresentada a rentabilidade por estratégia, além de uma análise de liquidez por período, que mostrou que 66,59% 
dos recursos possuem liquidez de até 30 dias. Por fim, foram apresentados gráficos com a alocação por Artigo, Estratégia e 
Gestor, destacando que 54,57% dos recursos estão sob gestão da Caixa Econômica Federal, e 26,13% estão em Títulos Públicos 
do Tesouro Nacional. 3) Análise do cenário macroeconômico; segundo o relatório da LDB Consultoria, o cenário internacional 
em abril de 2025, foi marcado por incertezas ocasionadas pelos anúncios a respeito da política tarifária dos EUA e intensificação 
da guerra comercial. Esse ambiente gerou volatilidade nos ativos ao longo do mês e uma perspectiva de desaceleração 
econômica global, com consequente redução de juros futuros. O pacote de “tarifas recíprocas” dos EUA, anunciado em 2 de abril, 
impôs tarifas elevadas a diversos países, alcançando quase 50% em alguns casos. No caso da China, houve um acréscimo de 
34% nas alíquotas já estabelecidas no início do ano, desencadeando uma série de retaliações tarifárias. Em 9 de abril, após a 
reação negativa dos mercados, os EUA anunciaram uma pausa de 90 dias para negociação, exceto no caso da China, 
intensificando o embate comercial entre as duas potências, com tarifas que superaram 100%. Para efeitos práticos, tarifas nestes 
níveis interrompem qualquer fluxo de comércio. Entretanto, uma trégua de 90 dias foi anunciada, marcando o início das 
negociações bilaterais. Dadas as incertezas e potenciais impactos das negociações, esse assunto demandará atenção para os 
próximos desdobramentos econômicos. O Fed, na reunião de maio, manteve a taxa de juros no intervalo de 4,25% a 4,50%, em 
linha com o esperado, reforçando que a política monetária está bem posicionada para responder a desenvolvimentos futuros. O 
presidente do banco central sinalizou que, embora os riscos de alta para a inflação e a taxa de desemprego tenham aumentado, o 
Fed seguirá paciente nos próximos movimentos. Assim, no mês de abril de 2025, os principais índices de ações globais 
encerraram o mês em território mistos, o MSCI ACWI e S&P 500, respectivamente, renderam cerca de +0,77% e -0,76%, todos 
em “moeda original”, ou seja, considerando apenas a performance dos índices estrangeiros. Observando no acumulado dos 
últimos 12 meses, esses índices apresentam retornos positivos de +10,17% e +10,59%, respectivamente. Considerando esses 
mesmos índices, mas, agora contando com variação cambial, o MSCI ACWI e S&P 500, respectivamente, apresentaram retornos 
negativos de -0,66% e -2,17%, devido à desvalorização do Dólar frente ao Real, no mês. Assim, acumulam retornos de +20,58 e 
+21,05% nos últimos 12 meses. O mercado nacional, por sua vez, se beneficiou do movimento de rotação dos investimentos dos 
EUA para outras economias. Assim, a curva de juros apresentou queda, consequentemente, a bolsa e o Real se valorizaram. Na 
parte fiscal, a ausência de sinais de consolidação estrutural continua a alimentar dúvidas sobre a sustentabilidade da dívida e a 
efetividade da política monetária. A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 foi enviada para o Congresso mantendo a trajetória 
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de meta de superávit primário, mas as previsões de crescimento econômico acima do consenso e subestimação do crescimento 
dos gastos, mantém o ceticismo do mercado com ao alcance da meta. A atividade econômica começa a dar sinais de 
desaceleração, com a perda de fôlego no consumo das famílias. Apesar disso, o mercado de trabalho segue resiliente. No crédito, 
o alívio proporcionado pela migração de dívidas para a nova linha de consignado privado pode gerar alívio do comprometimento 
de renda das famílias, mas o impacto sobre a demanda agregada segue incerto. Em conformidade com as expectativas do 
mercado, presentes no Boletim Focus, em meados de maio, o Copom elevou a taxa Selic em 0,50 ponto percentual, alcançando o 
patamar de 14,75%. Aqui, somente a título de exemplo da “Estrutura a Termo das Taxas de Juros - ETTJ” para o IPCA, estimada 
e divulgada pela ANBIMA para o fechamento de 02.05.2025, a taxa de juros real com vencimento para 9 anos apresentava taxa 
de retorno estimada em 7,40% a.a., continuando acima da taxa máxima pré-fixada de 5,47% limitada pela SPREV para o ano de 
2025. O Ibovespa fechou o mês com performance positiva, beneficiando-se da rotação de investidores estrangeiros, assim como 
outras bolsas de países emergentes. Com isso, apresentou uma valorização de +3,69% no mês. No acumulado do ano, o 
Ibovespa registra alta de +12,29% e de +7,26% nos últimos 12 meses. Mediante a todo esse cenário exposto acima e em linha 
com o último relatório disponibilizado, atualmente, a estratégia de compra direta de NTN-Bs, respaldada por um estudo de ALM, 
pode auxiliar na “ancoragem de rentabilidade” ainda acima da meta atuarial dos RPPS. Tal estratégia, em especial para 
carregamento até o vencimento, pode contribuir proporcionalmente para a redução da volatilidade global da carteira de 
investimentos do RPPS, devido ao benefício da 
“marcação na curva” do preço desse ativo. Em análise ao Boletim Focus divulgado no dia 2 de maio de 2025, como destaques 
para o final de 2025, o relatório apresentou expectativas estáveis para o PIB e reduzidas para a Inflação, taxa Selic e Câmbio. 

 
Quanto a inflação para o final de 2025 a expectativa diminuiu para 5,53%. Já para o final de 2026, a expectativa manteve-se em 
4,51%. Em relação a SELIC, para o final de 2025 as expectativas, em relação à taxa Selic, reduziram para 14,75%. Já, para o 
final de 2026, houve estabilidade das expectativas em 12,50%. A expectativa para o final de 2025, em relação ao PIB, se manteve 
em 2,00%. Na mesma linha, para o final de 2026, houve a manutenção das expectativas em 1,70%. O Câmbio (Dólar/Real) para 
final de 2025 houve a redução das expectativas para R$ 5,86. Para o final de 2026, em relação ao último relatório, a expectativa 
diminuiu para R$ 5,91. 4) Avaliação da Evolução do Orçamento e dados do Fluxo de Caixa; foi realizada a análise da 
evolução do orçamento e do fluxo de caixa referente ao período de janeiro a abril de 2025, destacando os seguintes pontos: a) 
Receitas: Receita Total Arrecadada: R$ 75.144.522,99, correspondendo a 35,04% do total previsto (R$ 214.426.041,06). 
Receitas Patrimoniais: Representaram a maior parcela, com R$ 27.153.258,48 correspondendo a 43,10% do previsto (R$ 
63.000.000,00). Aportes para Amortização de Déficit Atuarial: Totalizaram R$ 23.256.627,04, representando 40,52% do previsto 
(R$ 57.388.629,15). b) Despesas: Despesa Total Realizada: R$ 36.976.732,03, o que representa 17,24% do total autorizado (R$ 
214.526.041,06). Aposentadorias e Pensões: Somaram R$ 36.829.897,96, sendo o principal componente das despesas 
realizadas. c) Fluxo de Caixa abril de 2025: Ingressos Totais: R$ 25.057.910,81, com destaque para receitas de contribuições 
R$ 7.122.121,17. Desembolsos Totais: R$ 12.502.489,82, com destaque para despesas com pessoal de R$ 9.474.274,87. Fluxo 
de Caixa Líquido: Saldo Positivo de R$ 12.555.420,99 no mês. Saldo Final em Caixa: R$ 676.841.943,82, superior ao saldo inicial 
de R$ 664.286.522,83. O fluxo de caixa manteve-se positivo, assegurando a liquidez necessária para o cumprimento das 
obrigações de curto prazo. 5) Análise da Performance dos investimentos; no mês de abril, a carteira de investimentos do 
TOLEDOPREV apresentou retorno positivo, superior a meta atuarial estipulada para o período, fixada em 0,88%. O desempenho 
consolidado da carteira foi de 1,18% no mês. O seguimento de renda fixa, e renda variável e investimentos estruturados 
registraram retornos positivos, contribuindo para o resultado. Os investimentos no exterior apresentaram desempenho misto, 
diminuíndo o impacto negativo no resultado consolidado da carteira. O índice Ibovespa encerrou o mês com performance positiva, 
beneficiando-se da rotação de investidores estrangeiros, assim como outras bolsas de países emergentes. Em conformidade com 
deliberações anteriores, foi apresentado ao Comitê de Investimentos um relatório atualizado sobre os fundos com cotas 
desvalorizadas. Observou-se recuperação parcial no valor das cotas em relação ao valor de aquisição pelo TOLEDOPREV. Ainda 
assim, permanece o nível de atenção em relação à performance desses fundos, com postura prudencial quanto à realização de 
resgates, considerando que o resgate imediato poderia consolidar perdas sobre o capital investido. Dessa forma, deliberou-se 
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pela manutenção dos investimentos sob acompanhamento contínuo, com avaliações técnicas periódicas, à medida que o cenário 
evolui. Ressalta-se que a possibilidade de resgates futuros não está descartada, especialmente em casos de desvalorização 
persistente, caso se verifique a inexistência de perspectivas concretas de recuperação. 6) Acompanhamento do Relatório de 
Risco e Correlação; O relatório de abril de 2025 revelou um aumento no risco agregado da carteira de investimentos do 
TOLEDOPREV, alcançando 1,14%, o que representa uma elevação de 0,21 pontos percentuais em relação a março de 2025, 
quando o índice registrado foi de 0,93%. Apesar do incremento, o nível de risco permanece conforme os limites definidos pela 
Política de Investimentos em vigor. Para uma análise mais robusta, foram empregados gráficos de dispersão, segmentados por 
estratégia e por artigo da resolução do CMN nº 4.963/2021, complementados pela metodologia de correlação entre os ativos da 
carteira. Essa abordagem possibilitou uma avaliação detalhada da conformidade das estratégias implementadas, confirmando sua 
aderência aos parâmetros de diversificação e gestão de riscos estabelecidos na Política de Investimentos.7) Deliberação sobre 
Movimentações de Aplicações e Resgates de Recursos; o Comitê de Investimentos analisou e convalidou as movimentações 
realizadas no Fundo Caixa FI Brasil Títulos Públicos RF LP. Roseli destacou que, conforme previamente discutido com os 
membros do Comitê, a decisão teve como objetivo otimizar as alocações, aproveitando oportunidades de investimento alinhadas 
à meta atuarial, sem incremento do nível de risco da carteira. Dessa forma, os recursos provenientes da compensação 
previdenciária, dos depósitos de levantamento judicial e das contribuições dos servidores e da parte patronal foram aplicados em 
fundo de baixo risco, adequado para alocações de curto prazo. Após a análise técnica, foram APROVADAS as seguintes 
movimentações no FI CAIXA BRASIL TITULOS PUBLICOS RF LP CNPJ 05.164.356/0001-84: a) Aplicação na conta 492-4 no 
valor R$ 5.211,02, referente a depósitos de levantamento judicial. b) Resgate na conta 494-0 no valor de R$ 5.384,28 para 
pagamento da compensação previdenciária entre RPPS. c) Aplicação na conta 492-4 no valor de R$ 6.996.842,55, referente ao 
repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal, competência abril de 2025. d) Aplicação na conta 494-0 no valor de 
R$ 1.218.831,34, oriunda da compensação previdenciária. 8) Emissão de parecer referente à Carteira de Investimentos do 
TOLEDOPREV de abril de 2025; após análise do Relatório Mensal de Investimentos referente ao mês de abril de 2025, 
elaborado pela LDB Consultoria, os membros do Comitê de Investimentos emitiram o Parecer nº 012/2025 no qual manifestam-se 
pela APROVAÇÃO quanto à conformidade e desempenho da carteira de investimentos no período. O referido parecer, 
acompanhado do relatório, será, portanto, encaminhado ao Conselho Fiscal para apreciação e deliberação. 9) Deliberação e 
Aprovação da Convalidação do Credenciamento do Fundo Rio Bravo Estratégico IPCA FI RF; Roseli esclareceu que a 
convalidação do credenciamento do Fundo Rio Bravo Estratégico IPCA FI RF é tecnicamente necessária e operacionalmente 
indispensável para assegurar o correto processamento do resgate no CADPREV. Sem essa atualização, o RPPS enfrentaria 
dificuldades na emissão da APR, o que poderia comprometer o cumprimento dos prazos para entrega do DAIR. Diante disso, 
recomenda-se a atualização do credenciamento do fundo, garantindo a regularidade da operação até sua liquidação, prevista 
para 16/06/2025, em conformidade com as exigências regulatórias. Após esclarecimento das dúvidas, a convalidação foi 
APROVADA por unanimidade, sem objeções. Não havendo mais itens a serem apresentados ou aprovados, a reunião foi 
encerrada, lavrando-se a presente ata, que segue devidamente assinada pelos presentes. 
 
Jaldir Anholeto 
Presidente do Conselho Fiscal 
CP RPPS CGINV I v. 06/03/2027 

 

Leandro Marcelo Ludvig 
Presidente do Conselho de Administração 
CP RPPS CGINV I v. 19/12/2027 

 

Roseli Fabris Dalla Costa 
Diretora-Executiva do TOLEDOPREV 
CP RPPS CGINV III – v. 08/11/2026 

 

Tatiane Mendes Berto da Silva 
Representante dos Segurados 
CP RPPS CGINV I – v. 19/12/2027 

 

Rosângela de Farias Cordeiro 
Resp. pela Contabilidade - Contadora 
CP RPPS CGINV I – v. 07/01/2029 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2025 - CAE  

O Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Toledo-PR 
(CAE), no uso de suas atribuições, conforme Regimento Interno Art. 4º, convoca 
todos os Conselheiros Titulares e Suplentes e demais interessados, para a Reunião 
Ordinária do mês de maio de 2025.   

• Data: 22 de maio de 2025  

• Horário: 14 horas  

• Local: Sala de reuniões da SMED  

PAUTA:  

1. Comunicados da Presidência;  

2. Substituição de Conselheiros por vencimento de mandato; 

3. Eleição da presidência do CAE. 

 

Toledo, 13 de maio de 2025.  

 

 

 

ELÍRIO CAVALERI  
Presidente do CAE  

Portaria Nº 278 /2021 
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Ofício n° 037/2025-FAPES                                                                                                                      Toledo, 15 de maio de 2025. 

 

Convocação para Reunião Ordinária 
 

Senhor(a) Conselheiro(a), 

 

O Conselho de Administração e o Conselho Fiscal do Regime Próprio de Previdência Social - TOLEDOPREV 

convocam os Conselheiros Titulares e convidam os Conselheiros suplentes para a Reunião Ordinária que será realizada no dia 27 
de maio de 2025 (terça-feira) às 14h00 no Auditório Dr. Acary de Oliveira, localizado no Paço Municipal Alcides Donin, com a 

seguinte pauta: 

1) Apresentação do Relatório de Investimentos com posição em abril de 2025; 

2) Conselho Fiscal: Apresentação e deliberação para aprovação do parecer sobre o acompanhamento da carteira de 

investimentos do TOLEDOPREV referente a abril de 2025; 

3) Conselho de Administração: Aprovação final do Relatório de Investimentos de abril de 2025; 

4) Apresentação do Relatório do Fluxo de Caixa referente ao mês de abril de 2025; 

5) Conselho Fiscal: Apresentação e deliberação para aprovação do parecer sobre as demonstrações contábeis do RPPS, 

referentes a abril de 2025;  

6) Conselho de Administração: Aprovação final do Relatório do Fluxo de Caixa de abril de 2025; 

7) Apresentação e deliberação para aprovação do Relatório de Gestão Atuarial de 2025; 

8) Apresentação do Parecer mensal das provisões atuariais referentes aos meses de março e abril de 2025;  

9) Apresentação da Justificativa técnica para a manutenção dos planos de custeio do RPPS; 

10) Assuntos gerais. 

 

Atenciosamente, 

 

JALDIR ANHOLETO 
Presidente do Conselho Fiscal 

 
 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
Presidente do Conselho de Administração 
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